
 
SENADO FEDERAL 
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TEXTO FINAL 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 80, DE 2010 

 
Denomina Viaduto Deputado José Fernandes de Lima o 
viaduto localizado na BR-101, entroncamento  com a 
rodovia estadual PB-041, na entrada principal da cidade de 
Mamanguape, Estado da Paraíba. 
 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

 Art. 1º O viaduto localizado na BR-101, entroncamento com a rodovia 

estadual PB-041, na entrada principal da cidade de Mamanguape, Estado da Paraíba, passa a 

ser denominado Viaduto Deputado José Fernandes de Lima. 

 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Sala da Comissão, em 9 de julho de 2013 

Senadora Ana Amélia,  

Vice-Presidente no Exercício da 

Presidência 

 

Senador Wellington Dias, Relator 
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